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PROJETO DE LEI 01-00751/2013 do Vereador José Américo (PT)  
“Dispõe sobre a instalação de Estação Rádio Base-ERB, no município de São Paulo e 
dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:  
Art. 1º - A instalação no Município de São Paulo, de postes, torres e contêineres 
destinados à operação de serviços de telecomunicações, fica disciplinada por esta 
Lei, sem prejuízo do disposto na legislação federal pertinente.  
Art. 2º - Para os efeitos desta lei, consideram-se as seguintes definições:  
• Estação Rádio Base (ERB) - Conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos 
e demais meios necessários à realização de comunicação, seus acessórios e 
periféricos que emitem radiofrequências e, quando for o caso, as instalações que os 
abrigam e complementam;  
• Mini Estação rádio Base: conjunto de equipamentos que possuam menor 
cobertura e sejam utilizados para prover ou aumentar a cobertura ou capacidade de 
tráfego no interior e/ou exterior de residências, escritórios, lojas, locais de grande 
concentração de usuários;  
• Equipamento de Rádio Freqüência - RF - Equipamento destinado a 
Radiocomunicação por meio de RF.  
• RF - Ondas Eletromagnéticas, na faixa de 9kHz até 300GHz, que se propagam no 
espaço sem guia artificial.  
• Instalação Externa - Instalação em locais não confinados, tais como torres, 
postes, topo de edificações, fachadas, caixas d’água, etc.  
• Instalação Interna - Instalação em locais confinados, tais como túneis, shoppings, 
etc.  
• Solicitante - Prestadora interessada no Compartilhamento de Infraestrutura.  
• Detentora - empresa proprietária da Estrutura de Suporte.  
• RNI - Radiação Não Ionizante.  
• Áreas Precárias - Áreas irregularmente urbanizadas.  
Art 3º - A instalação de ERBs Móveis ou a Instalação Interna de ERBs não estará 
sujeita ao licenciamento municipal estabelecido por esta lei, bastando à empresa 
interessada comunicar previamente a instalação à Subprefeitura competente.  
Art 4º - A Instalação Externa de ERBs que não dependam da construção civil de 
novas infraestruturas ou não impliquem na alteração da edificação existente no 
local não estará sujeita ao licenciamento municipal estabelecido por esta lei, 
bastando à empresa interessada comunicar previamente a instalação à 
Subprefeitura competente.  
Art 5º - A instalação de ERBs e mini ERBs que não causem impacto visual e/ou que 
sejam de pequeno porte não estará sujeita ao licenciamento municipal estabelecido 
por esta lei, bastando à empresa interessada comunicar previamente a instalação à 
Subprefeitura competente.  
I - São consideradas ERBs e mini ERBs que não causam impacto visual as que 
tiverem:  
a) Os seus equipamentos ocultos em mobiliário urbano (tais como bancas de jornal, 
quiosques etc), enterrados, instalados no interior da edificação etc.  
b) As antenas instaladas em postes de iluminação pública com cabos de energia 
subterrâneos, estruturas de suporte de sinalização viária, camuflados ou 
harmonizados em fachadas de prédios residenciais e/ou comerciais e no interior dos 
mesmos.  
Art. 6º - Em razão da utilidade pública dos serviços regulados nesta Lei, o Município 
pode ceder o uso da área pública para qualquer particular interessado em realizar a 
instalação de Estações Rádio-Base. A cessão de uso da área pública não se dará de 
forma exclusiva.  



Art. 7º As licenças necessárias para a instalação de infraestrutura de suporte em 
área urbana serão expedidas pela subprefeitura mediante procedimento 
simplificado, sem prejuízo da manifestação dos diversos órgãos competentes no 
decorrer da tramitação do processo administrativo.  
§ 1º O prazo para emissão de qualquer licença referida no caput não poderá ser 
superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação da solicitação.  
§ 2º O prazo previsto no § 1º será contado de forma comum nos casos em que for 
exigida manifestação de mais de um órgão ou entidade.  
§ 3º O órgão ou entidade de que trata o § 2º poderá exigir, uma única vez, 
esclarecimentos, complementação de informações ou a realização de alterações no 
projeto original, respeitado o prazo previsto no § 1º.  
§ 4º O prazo a que se refere o § 1º ficará suspenso entre a data da notificação da 
exigência a que se refere o § 4º e a data da apresentação dos esclarecimentos, das 
informações ou das alterações pela prestadora.  
§ 5º Decorrido o prazo mencionado no § 1º sem decisão do órgão competente, fica 
a prestadora autorizada a realizar a instalação, em conformidade com as condições 
mencionadas na solicitação apresentada.  
Art. 8º - O limite máximo de emissão de radiação eletromagnética, bem como 
eventuais levantamentos radiométricos serão aqueles estabelecidos pela Lei Federal 
11.934/09.  
Art. 9º - O Poder Executivo Municipal deverá estimular o compartilhamento das 
ERBs por mais de uma operadora do sistema.  
Art. 10º - A ação fiscalizatória da instalação da Estação Rádio-Base, de 
competência das Subprefeituras, deverá ser desenvolvida de ofício ou mediante 
notícia de irregularidade, visando verificar o cumprimento da legislação municipal, 
observado o procedimento ora estabelecido.  
Art. 11º - Constatado o não atendimento às disposições desta Lei, os responsáveis 
ficarão sujeitos às seguintes medidas:  
I - intimação para regularizar ou retirar o equipamento no prazo de 30 (trinta) dias;  
II - não atendida à intimação será lavrada multa administrativa no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), atualizado pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA, ou por outro índice que vier a substituí-lo, renovável a cada 30 (trinta) dias, 
enquanto perdurar as irregularidades.  
Art. 12º - Concomitantemente à lavratura da segunda multa, no valor fixado no 
inciso II do artigo 14 deverão ser adotadas as seguintes providências.  
I - expedição de ofício à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, 
informando sobre o descumprimento, pela empresa concessionária, das disposições 
da legislação municipal e solicitando a desativação da transmissão dos sinais de 
telecomunicação, com fundamento no artigo 74 da Lei Federal nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997;  
II - encaminhamento do respectivo processo administrativo ao Departamento 
Judicial da Procuradoria Geral do Município da Secretaria dos Negócios Jurídicos, 
com vistas à propositura de ação judicial, ou, na hipótese prevista no artigo 6º 
desta Lei, ao Departamento Patrimonial para as providências de sua competência.  
Art. 13º - Na hipótese do infrator não proceder à regularização ou à remoção do 
equipamento, a Municipalidade deverá adotar as medidas tendentes à sua remoção, 
cobrando do infrator os custos correlatos, sem prejuízo da aplicação de multas e 
demais sanções cabíveis.  
Art. 14º - As notificações e intimações deverão ser endereçadas à sede da 
operadora, podendo ser enviadas por via postal, com aviso de recebimento.  
Art. 15º - O não cumprimento do disposto no artigo 5º desta Lei caracteriza crime 
ambiental, nos termos do artigo 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.  
Art. 16º - Ficam revogadas disposições contrárias.  
Art. 17º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões, 
em: Às Comissões competentes.”  
 


